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"LEI MUNICIPAL N." . de de de 2022

Concede Título de Honra oo Mérito do

Município de Iblraçu ao limo. Sr. Luís

Flavio Correia.

O Prefeito Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°. Fica concedido o Título de Honra ao Mérito do Município de
Ibiraçu, denominado COMENDA BRAVOS IMIGRANTES, ao limo. Sr. LUIS FLAVIO
CORREIA, brasileiro. Encanador industrial, natural de Resplendor - MG, residente e

domiciliado na Av. Getúlio Vargas, n.° 489, Centro, Ibiraçu-ES.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Plenário Jorge Pignaton, em 09 de agosto de 2022.
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